
 
 
 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE BRUSQUE – SECRETARIA DO FORO 
Praça das Bandeiras, 55 – Centro - Fone (0xx47) 3251-1504 - CEP 88350-051 

DIREÇÃO DO FORO 
P O R T A R I A  N.º 014/2010/DF 
 
 
O DOUTOR GEOMIR ROLAND PAUL, JUIZ  
DIRETOR DO FORO COMARCA DE BRUSQUE, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC. 

 
 

CONSIDERANDO a suspensão do atendimento externo 
no dia 09/02/2010, no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais, Pessoas Jurídicas e 
Títulos e Documentos da Comarca de Brusque, para realização da Correição Especial e 
transmissão do acervo para a nova titular – portaria n.º 022/20010/DF, de 04/02/2010; 

 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício-Circular n.º 

11/2010, da Corregedoria-Geral da Justiça, dando conta da medida cautelar proferida pelo 
Ministro Marco Aurélio de Melo nos autos n.º 28545, do Supremo Tribunal Federal, 
orientando para a suspensão da solenidade de posse nas serventias extrajudiciais; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
SUSPENDER a realização da Correição Especial e 

transmissão do acervo para a nova titular do Cartório de Registro Civil das Pessoas 
Naturais, Pessoas Jurídicas e Títulos e Documentos da Comarca de Brusque, senhora 
Dionéia Therezinha Moscibrocki, marcada para o dia 09/02/2010. 

 
Publique-se.  
Registre-se. 
Comuniquem-se. 
Cumpra-se. 
Brusque, 08 de fevereiro de 2010. 
 
 
     GEOMIR ROLAND PAUL 
          Juiz  Diretor do Foro 


